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ARTIGO

Lucia Regina P. Moioli 
Advogada

ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

O
governo não tem um 
plano estruturado so-
bre o que fazer com a 

alta do petróleo. É isso que fica 
evidente  com  o  excesso  de  
anúncios para tentar conter o 
aumento do preço dos combus-
tíveis.  Ontem,  o  governo  mi-
rou novamente o óleo diesel – 
é a terceira medida para o pro-
duto desde o início da guerra 
no Irã –, além do querosene de 
aviação e o gás de cozinha.

À primeira vista, a lógica das 
medidas parece fazer sentido. O 
governo vai arrecadar mais com 
a alta do petróleo, mas vai desti-
nar a maior parte desses recur-
sos extras para segurar os pre-
ços. O dinheiro entra nos cofres 
públicos de um lado e sai, de ou-
tro, para subsidiar os produtos.

O problema é que o desenho é 
confuso e mira as cadeias de pro-
dução e distribuição, provocan-
do distorções nos preços e inse-
gurança jurídica. A equipe eco-
nômica  já  criou  um  imposto  
temporário de exportação, cor-
tou impostos federais  e  anun-
ciou subvenção para as distribui-
doras de diesel. Também abriu 
negociação com os Estados, pa-
ra que eles reduzam o ICMS, e 
agora anunciou subvenção aos 
produtores brasileiros de diesel.

Tudo somado, fica a dúvida 
se as medidas vão surtir efeito 
a tempo ou se servem apenas 
para que o governo mostre que 
está fazendo algo em ano eleito-

ral. Como Lula tem feito pedi-
dos reiterados por soluções, a 
nova equipe não parece dispos-
ta a dizer não ao presidente.

ALTERNATIVA. Especialistas de-
fendem  medidas  que  foquem  
os consumidores, com o dinhei-
ro chegando na ponta para ca-
minhoneiros, agricultores e em-
presas aéreas. Questionado pe-
lo Estadão, o novo ministro do 
Planejamento,  Bruno  Moretti,  
afirmou que o governo descar-
tou essa ideia porque esse tipo 
de proposta poderia ferir a legis-
lação  eleitoral.  A  resposta  faz  
pouco  sentido,  já  que  o  Con-
gresso  poderia  autorizar  uma  
exceção à regra, tendo a guerra 
como evento extraordinário.

Moretti acrescentou que o pla-
no do governo, caso o problema 
se repita, é aumentar investimen-
tos para que o País se torne autos-
suficiente. Nesse caso, a questão 
é que o mercado de petróleo se-
gue preços internacionais e as mu-
danças de regras vão justamente 
abalar a confiança no setor, o que 
pode afetar os investimentos.

As medidas não repetem o er-
ro do governo Dilma, que ten-
tou segurar os preços via Petro-
bras,  quando  o  petróleo  tam-
bém passou de US$ 100 com a 
Primavera  Árabe.  Também  
traz compensações fiscais para 
os Estados, o que não aconte-
ceu no governo Bolsonaro, em 
2022. Mas permanece no cami-
nho do improviso. O que o País 
precisa é de regras claras para 
lidar com imprevistos que vez 
por outra se repetem. l

LUIS FILIPE SANTOS

GEOVANNA HORA

BRASÍLIA

Para aliviar as pressões de alta 
nos preços do gás de cozinha, o 
governo anunciou que irá con-
ceder  uma  subvenção  de  R$  
850 por tonelada de GLP im-
portado, com custo total esti-
mado  em  R$  330  milhões  ao  
longo de dois meses, até o fim 
de maio. De acordo com o mi-
nistro do Planejamento, Bru-
no Moretti, as empresas distri-
buidoras terão de adotar me-
canismos para atenuar a osci-
lação  de  preços  se  aderirem  
tanto  à  subvenção  do  diesel  
quanto à do GLP, repassando 
o alívio de custos ao preço fi-
nal do consumidor.

Além da tributação, a medida 
provisória trará também medidas 
regulatórias para  impedir gran-
des oscilações de preços com a 
guerra. Entre elas, está um aperto 
na fiscalização sobre as revendas 
de combustíveis. Segundo o mi-
nistro de Minas e Energia, Alexan-

dre Silveira, a Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis (ANP) terá um au-
mento do seu poder e poderá tam-
bém fazer a interdição das empre-
sas, além de aplicar multas. Serão 
medidas coercitivas, disse ele, 
para evitar práticas considera-
das anticoncorrenciais e preju-
diciais aos consumidores.

O Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (Cade) 
também atuará na repressão a 
abusos, e passará a ser informa-
do  para  a  apuração  de  infra-
ções, com aplicação de multas.

GRANDES DE FORA. Desde mea-
dos de março, produtores e im-
portadores de óleo diesel já po-
diam  usufruir  de  subsídio  de  
R$ 0,32 por litro do combustí­
vel  –  condicionado  à  venda  
abaixo de preços­teto estabele-
cidos pelo governo federal. Es-
sa medida provisória deve vigo-
rar até 31 de dezembro, ou até a 
subvenção atingir o montante 
de R$ 10 bilhões.

A  primeira  fase  do  progra-

ma, encerrada em 31 de mar-
ço, contudo, não teve ade-
são  de  três  grandes  distri-
buidoras  de  combustíveis:  
Vibra, que opera os postos 
com  a  bandeira  da  Petro-
bras; Raízen, dona da marca 
Shell; e Ipiranga. As três não 
pretendem aderir à subven-
ção antes de o governo fede-
ral detalhar a operação.

Conforme apurou o Esta-
dão/Broadcast,  para o setor 
falta ainda saber quando  e  
como seria paga a  subven-
ção, como as distribuidoras 
poderão provar que repassa-
ram o desconto e se o preço 
da subvenção vai se  encai-
xar no preço da importação.

Moretti disse que o impac-
to anualizado do pacote de 
medidas para conter a alta 
nos  preços  dos  combustí­
veis,  considerando  as  de  
março e as anunciadas on-
tem, é de até R$ 31 bilhões, 
mas o  governo estima  que 
ganhos com imposto de ex-
portação, além da venda do 
óleo  pela  Pré­Sal  Petróleo  
S.A. (PPSA), royalties, IRPJ 
e dividendos, vão garantir a 
neutralidade fiscal.

Esse impacto já conside-
ra  uma  possível  prorroga-
ção da  isenção de  PIS/Co-
fins para a importação e co-
mercialização  de  diesel,  
conforme  anunciado  em  
meados de março.

Questionado sobre os cál­
culos do governo sobre o au-
mento  de  arrecadação  da  
União com a elevação do pre-
ço do petróleo, Moretti disse 
que os cálculos da equipe eco-
nômica são de um aumento 
de arrecadação  na  casa dos 
R$ 40 bilhões, com o preço 
do Brent (referência interna-
cional) a US$ 90 por barril. l 

COLABORARAM FLÁVIA SAID, GABRIEL HIRA-

BAHASI, RENAN MONTEIRO e GABRIEL SOU-

ZA/BRASÍLIA

A
evolução da governan-
ça no Brasil,  catalisa-
da  pela  Lei  das  Esta-
tais  e  acompanhada  

de perto pela atuação recen-
te  da  Comissão  de  Valores  
Mobiliários  (CVM),  redese-
nha o perímetro da responsa-
bilidade  dos  administrado-
res, colocando no centro da 
arena o papel do compliance 
e  dos  comitês  de  auditoria  
estatutários. 

Na prática,  o que se vê é a 
transição de uma lógica mera-
mente formalista de colegiali-
dade para uma responsabiliza-

ção  funcional.  Os  conselhos  
de administração, antes con-
fortavelmente  encastelados  
em atas genéricas e votos sem 
contestação, agora convivem 
com obrigações que transfor-
mam o silêncio em culpa e a 
omissão em negligência.

A  jurisprudência  adminis-
trativa da CVM já indica a res-
ponsabilização de conselhei-
ros quando restar demonstra-
do que os mecanismos de go-
vernança  não  funcionavam  
de forma efetiva ou que, fun-
cionando, foram ignorados.

Sob essa ótica, o complian-
ce, longe de ser um departa-
mento periférico ou um escu-
do reputacional, passa a inte-
grar o núcleo vital da ativida-
de do conselho. Seu desenho 
institucional – hierarquia, au-
tonomia, reporte direto ao co-

mitê de auditoria ou ao conse-
lho – pode significar a diferen-
ça entre uma empresa protegi-
da e um escândalo anunciado.

A atuação recente do Tribu-
nal  de  Contas  da  União  (T-
CU) também reforça o cerco 
à omissão. Casos envolvendo 

a Petrobras, a Eletrobras e ou-
tras  estatais  mostraram  que  
conselheiros podem ser  res-
ponsabilizados, inclusive pes-
soalmente,  por  atos  lesivos  
ao erário quando restar carac-
terizada a falta  de diligência 
no  acompanhamento  dos  
controles internos ou no fun-
cionamento do comitê de au-
ditoria. A lógica é implacável: 
se o conselho existe para su-
pervisionar, então sua  omis-
são é, ela própria, uma forma 
de desgoverno. 

No  universo  das  compa-
nhias  abertas,  as  exigências  
da Resolução Comissão de Va-
lores Mobiliários n.º 23/2021 
sobre o Comitê de Auditoria 
Estatutário  são  ainda  mais  
contundentes. Ela exige inde-
pendência,  periodicidade  
mínima  de  reuniões,  análise  

de  demonstrações  financei-
ras,  supervisão  da  auditoria  
interna  e  da  auditoria  inde-
pendente, além de comunica-
ção  com  o  comitê  de  com-
pliance. O conselheiro que in-
tegra  esse  comitê  não  pode  
mais  alegar  desconhecimen-
to: ele é, por força da norma, 
responsável técnico por zelar 
pelo ambiente de controle.

A pergunta não é mais se ha-
verá  responsabilização,  mas  
quando. A avalanche de regu-
lações, casos emblemáticos e 
investigações em curso indi-
ca que o cerco está se fechan-
do. E quando o mercado, o Es-
tado  e  a  sociedade  conver-
gem  no  escrutínio  da  gover-
nança, não há blindagem que 
resista à transparência. Não é 
o fim do colegiado – é o início 
da responsabilidade. l

l Conflito no Oriente Médio l  Reflexos

Falta plano estrutural
para a alta do petróleo

ANÁLISE

Além do alívio 
de tributos, MP 
prevê aperto na 
fiscalização

O que se vê é a transição
de uma lógica formalista
de colegialidade para
uma responsabilização
funcional

REPÓRTER ESPECIAL E COLUNISTA DO 
‘ESTADÃO’ EM BRASÍLIA

Fiscalização
Além da Agência Nacional 

de Petróleo (ANP), o Cade
também vai atuar para

coibir ‘abusos’ de preços 

Segundo ministro do
Planejamento, quem 
aderir aos subsídios
terá de repassar
corte de custos
aos consumidores 

Compliance: a nova responsabilidade dos conselheiros
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O ESTADO DE S. PAULO

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ

Α Χοmισσο δε Σαδε, Προmοο Σοχιαλ, Τραβαληο ε Μυληερ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο 
χονϖιδα ο πβλιχο ιντερεσσαδο α παρτιχιπαρ δε Αυδινχια Πβλιχα δα Χοmισσο παρα απρεσενταο 
ε δισχυσσο δε χαρτιληασ παδρονιζαδασ ρελατιϖασ αοσ σερϖιοσ φυνερ〈ριοσ, εm χυmπριmεντο δε 
δετερmιναο εξαραδα πελο Εξmο. Μινιστρο Φλ〈ϖιο Dινο, δο Συπρεmο Τριβυναλ Φεδεραλ (ΣΤΦ), νοσ 
αυτοσ δα Αργυιο δε Dεσχυmπριmεντο δε Πρεχειτο Φυνδαmενταλ (ΑDΠΦ) ν≡ 1.196/ΣΠ, ε ατενδενδο 
α πεδιδο δα ΣΠΡεγυλα.

Dατα: 08/04/2026
Ηορ〈ριο: 14η00
Λοχαλ: Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο � Σαλο Νοβρε Πρεσιδεντε ϑοο Βρασιλ ςιτα (8≡ ανδαρ) 
ε Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ
Ενδερεο: ςιαδυτο ϑαχαρε, 100 � Βελα ςιστα

Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο αυδιτ⌠ριο. Ο εϖεντο 
σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ Αυδιτ⌠ριοσ 
Ονλινε [ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−ονλινε], ε πελο χαναλ δα Χmαρα 
Μυνιχιπαλ νο ΨουΤυβε [ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο].

Παρα παρτιχιπαρ: Ινσχρεϖα−σε παρα παρτιχιπαρ αο ϖιϖο, πορ ϖιδεοχονφερνχια, ατραϖσ δο Πορταλ δα 
ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm: ηττπ://ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο 
περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα παρτιχιπαο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.

Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ: σαυδε≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ
   

Ινστιτυτο ΑΒΙΗΠΕΧ
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 19.408.192/0001−36

Αϖενιδα Βριγαδειρο Λυσ Αντονιο, 2344 − σαλα 21
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια

Πρεζαδοσ Ασσοχιαδοσ, τενδο εm ϖιστα ο δισποστο νο Χαπτυλο Ις δο Εστατυτο Σοχιαλ δο Ινστιτυτο 
ΑΒΙΗΠΕΧ, χονϖοχαmοσ οσ ασσοχιαδοσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια (ΑΓΟ) α σερ ρεαλιζαδα 
νο δια 15 δε αβριλ (θυαρτα−φειρα) δε 2026, ◊σ 14:00η ηορασ εm πριmειρα χονϖοχαο, χοm α πρε−
σενα mνιmα δε 1/3 δοσ ασσοχιαδοσ ε, εm σεγυνδα χονϖοχαο, mεια ηορα δεποισ (◊σ 14:30η), χοm 
θυαλθυερ νmερο δε παρτιχιπαντεσ.  Α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα εm φορmατο ηβριδο, σενδο ρεαλιζαδα 
δε φορmα πρεσενχιαλ να σεδε δα Ασσοχιαο Βρασιλειρα δα Ινδστρια δε Ηιγιενε Πεσσοαλ, Περφυmαρια ε 
Χοσmτιχοσ − ΑΒΙΗΠΕΧ, να Αϖενιδα Παυλιστα 1313, Χονϕυντο 1080, 10≡ ανδαρ, ΧΕΠ 01311−923, νεστα 
χαπιταλ δο Εσταδο δε Σο Παυλο, εm ραζο δο εσπαο φσιχο νεχεσσ〈ριο παρα αχοmοδαρ α πρεσενα δοσ 
ρεπρεσενταντεσ δασ εmπρεσασ ασσοχιαδασ. Ορδεm δο δια: Αβερτυρα; Απρεχιαρ ε απροϖαρ ασ χοντασ ε ο 
ρελατ⌠ριο δε ατιϖιδαδεσ ρελατιϖοσ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025; Ασσυντοσ 
Dιϖερσοσ. Ινφορmα⌡εσ αδιχιοναισ: Ρεσσαλταmοσ α ιmπορτνχια δα παρτιχιπαο δοσ ασσοχιαδοσ να 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, πρινχιπαλmεντε νο φορmατο πρεσενχιαλ, λεmβρανδο αινδα θυε α ρευνιο 
σερ〈 ρεαλιζαδα εm χονφιγυραο πρεσενχιαλ ε ϖιρτυαλ. Ρευνιο Πρεσενχιαλ: Σεδε δα ΑΒΙΗΠΕΧ − Αϖενιδα 
Παυλιστα, 1313 − χονϕ. 1080. Λινκ δα Ρευνιο ςιρτυαλ − Σολιχιτε ο λινκ δε αχεσσο πορ mειο δο ε−mαιλ 
ανγελινα≅αβιηπεχ.οργ.βρ ατ α δατα δε 13 δε αβριλ δε 2026. Οσ ασσοχιαδοσ ποδεm σε φαζερ ρεπρεσενταρ 
πορ προχυραδορ, χοm προχυραο εσπεχφιχα. Φαϖορ ενϖιαρ ασ προχυρα⌡εσ ε/ου χονφιρmαρ α πρεσενα 
να Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια παρα ανγελινα≅αβιηπεχ.οργ.βρ ατ ο δια 13 δε αβριλ δε 2026. Dεσδε ϕ〈 
αγραδεχεmοσ α ατενο θυε ποσσα σερ δαδα αο ασσυντο ε χονταmοσ χοm συα πρεσενα να Ασσεmβλεια. 
Σο Παυλο, 06 δε αβριλ δε 2026. Ατενχιοσαmεντε, Χλαυδιο ςιγγιανι − Πρεσιδεντε.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 

ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ DΙΣΠΕΝΣΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο � ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 092/2026
Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν, νο 
υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε α Dισπενσα δε Λιχιταο � Προχεσσο 
Αδmινιστρατιϖο ν° 092/2026, Οβϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο, ινσταλαο ε 
πλενα οπεραχιοναλιζαο δε 17 (δεζεσσετε) απαρεληοσ δε αρ−χονδιχιοναδο τιπο Σπλιτ Ηι Wαλλ, χοmποστοσ πορ υνιδαδε 
εϖαποραδορα ιντερνα ε υνιδαδε χονδενσαδορα εξτερνα, ινχλυινδο τοδοσ οσ mατεριαισ, ινσυmοσ, συπορτεσ, τυβυλα⌡εσ, 
χονεξ⌡εσ, χαβεαmεντο ελτριχο, δρενοσ, αχεσσ⌠ριοσ ε δεmαισ χοmπονεντεσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ χορρετα ινσταλαο ε 
φυνχιοναmεντο δοσ εθυιπαmεντοσ, δεστιναδοσ ◊ Υνιδαδε Β〈σιχα δε Σαδε Ψπ Αmαρελο, σενδο ϖενχεδορα δο 
Λοτε 01 α εmπρεσα ΛΕΑΛ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε ΜΑΝΥΤΕΝΧΑΟ DΕ ΡΕΦΡΙΓΕΡΑΧΑΟ ΛΤDΑ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 
34.146.031/0001−77, πελο ϖαλορ δε Ρ∃  62.190,00 (σεσσεντα ε δοισ mιλ, χεντο ε νοϖεντα ρεαισ); ε, ϖενχεδορα δο 
Λοτε 02 α εmπρεσα ΛΥΙΣ ΡΙΧΑΡDΟ ΜΑΡΧΑΛ DΑ ΧΟΣΤΑ ΜΕ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡  17.895.532/0001−37, πελο 
ϖαλορ δε Ρ∃  16.790,00 (δεζεσσεισ mιλ, σετεχεντοσ ε νοϖεντα ρεαισ), εmβασαδα νο Αρτ. 75, ♣ 3≡, νοσ τερmοσ δα Λει 
ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 67/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, 
Ρεσολυο ν≡ 01/2024 δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ.

Μογι Μιριm, 06 δε αβριλ δε 2026.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν  − Πρεσιδεντε

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Ο Πρεσιδεντε δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, Σρ. Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν, νο υσο δε 
συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε ο Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 03/2026 � Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο 
ν° 073/2026, Οβϕετο: Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα α φυτυρα ε εϖεντυαλ χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο 
φορνεχιmεντο δε αλιmεντοσ περεχϖεισ ε νο περεχϖεισ δεστιναδοσ α διϖερσοσ σετορεσ δοσ Μυνιχπιοσ χονσορχιαδοσ αο 
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �8 δε Αβριλ� � Χον8, σενδο ϖενχεδορα α εmπρεσα: Μ&D ΛΤDΑ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ ν≡ 
49.407.398/0001−74, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 1.750.576,95, εmβασαδα νο Αρτ. 28, ινχισο Ι, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ 
δε αβριλ δε 2021, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 73/2021, Dεχρετο Μυνιχιπαλ ν≡ 9.666/2023, Ρεσολυο ν≡ 01/2024 
δο Χονσ⌠ρχιο ε δεmαισ νορmασ ε λεγισλα⌡εσ απλιχ〈ϖεισ. 

Μογι Μιριm, 06 δε αβριλ δε 2026.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μ〈ρχιο Ροβερτο Παϖαν − Πρεσιδεντε

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Em 28 de fevereiro de 2026, às 08h, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (“Companhia”), localizada na 
Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guianases, nº 1.238, Campos Elíseos, cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do 
artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Patricia Chacon Jimenez e Secretária: Elaine Cristina Barreiro. 5. Ordem do Dia: (i) aprovar o “Protocolo e 
Justificação da Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais S.A.”, datado de 28 de fevereiro 
de 2026 (“Protocolo”), constante do Anexo I a esta ata (Anexo I - Protocolo e Justificação da Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. pela 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais S.A.”) e da proposta de incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência S.A., sociedade inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.816.067/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.3.0034113-9, com sede 
na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 2º andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01216-012 (“Itaú Seguros 
de Auto e Residência”) pela Companhia, nos termos dos artigos 223 a 227, da LSA, e conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da 
Itaú Seguros de Auto e Residência e sua sucessão pela Companhia, nos termos do artigo 227, §3º, da LSA (“Incorporação”); (ii) aprovar a ratificação da 
nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., sociedade com sede na Avenida Angélica, nº 2491, 12º andar, cj. 121/122, Bela Vista, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 (“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Itaú Seguros de Auto e Residência, 
a ser incorporado pela Companhia, nos termos do Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos termos do artigo 227, §1º, LSA; 
e (iii) aprovar o laudo de avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação, para fins da incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência pela 
Companhia, de acordo com os quais o valor patrimonial contábil da Itaú Seguros de Auto e Residência, a ser absorvido pela Companhia em razão da 
Incorporação, corresponde ao valor total de R$ 58.177.954,13 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais 
e treze centavos), na data-base de 31 de janeiro de 2026, constante do Anexo II a esta ata (Anexo II - Laudo de Avaliação da Sociedade Incorporada) 
(“Laudo de Avaliação”), nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da LSA. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem reservas: 
(i) Aprovar o Protocolo e a proposta de incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência pela Companhia, nos termos dos artigos 223 a 227, da LSA, 
conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da Itaú Seguros de Auto e Residência e sua sucessão pela Companhia, nos termos do artigo 
227, caput e §3º, da LSA; (ii) Ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação, para avaliar o valor total de patrimônio líquido da Itaú Seguros de Auto e 
Residência, a ser incorporado pela Companhia, nos termos do Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos termos do artigo 227, §1º, 
da LSA; e (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação, de acordo com os quais o valor patrimonial contábil da Itaú Seguros 
de Auto e Residência, a ser absorvido pela Companhia, em razão da incorporação, corresponde ao valor total de R$ 58.177.954,13 (Cinquenta e oito 
milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos), na data-base de 31 de janeiro de 2026, nos termos do artigo 
227, §§2º e 3º, da LSA. 7. Documentos Arquivados: Protocolo e Justificação, Laudo de Avaliação, demonstrações financeiras da Sociedade Incorporada 
e Procuração. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. São Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Assinaturas: (ass.) Patricia Chacon Jimenez, Presidente da Mesa e (ass.) Elaine 
Cristina Barreiro, Secretária. Acionistas: Porto Seguro S.A., representada por sua Diretora Sra. Patricia Chacon Jimenez e por sua procuradora Sra. 
Elaine Cristina Barreiro e Porto Seguro Serviços e Comércio S.A., representada por sua procuradora Sra. Elaine Cristina Barreiro. A presente certidão 
é cópia fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Patricia Chacon Jimenez - Presidente; Elaine Cristina Barreiro - 
Secretária. JUCESP nº 97.849/26-1 em 23/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Protocolo e Justificação da Incorporação da Itaú 
Seguros de Auto e Residência pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais - Os diretores das Companhias: Itaú Seguros de Auto e Residência 
S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 08.816.067/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
NIRE 35.3.0034113-9, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 2º andar, Campos 
Elíseos, CEP 01216-012 (“Itaú Seguros de Auto e Residência” ou “Incorporada”); e Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, sociedade inscrita no 
CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.3.0004108-9, com 
sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, CEP 01205-905 
(“Porto Cia.” ou “Incorporadora”, e, em conjunto com a Incorporada, as “Companhias”), com o objetivo de expor as condições e os motivos da incorporação 
da Sociedade Incorporada pela Porto Cia. ora proposta, subscrevem este “Protocolo e Justificação da Incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência 
S.A. pela Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais” (“Protocolo”), a ser submetido à deliberação das instâncias societárias competentes das 
Companhias, nos termos das normas legais e regulatórias aplicáveis. 1. Operação - 1.1. Operação. Este Protocolo diz respeito à justificação e às 
condições propostas para a incorporação da Itaú Seguros de Auto e Residência pela Porto Cia., nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei nº 6.404 de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), observados os termos e condições estabelecidos neste Protocolo e nas normas legais e 
regulatórias aplicáveis (“Incorporação”). 1.2. Grupo Porto. As Companhias integram o grupo (“Grupo Porto”) controlado pela Porto Seguro S.A. (CNPJ 
nº 02.149.205/0001-69) (“PSSA”). 2. Premissas e Justificação da Operação - 2.1. Companhias. As Companhias são integrantes do Grupo Porto e 
desenvolvem atividades no mercado de seguros. 2.1.1. Capital social da Itaú Seguros de Auto e Residência. O capital social da Itaú Seguros de Auto e 
Residência é, nesta data, de R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), dividido em 53.240.889 (cinquenta e três milhões, duzentas e quarenta 
mil, oitocentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo todas de propriedade da Porto Cia. 2.1.2. Capital social da Porto 
Seguro Companhia de Seguros Gerais. O capital social da Porto Cia. é, nesta data, de R$ 3.810.299.505,14 (três bilhões, oitocentos e dez milhões, 
duzentas e noventa e nove mil, quinhentas e cinco reais e quatorze centavos), dividido em 717.468.149 (setecentos e dezessete milhões, quatrocentas e 
sessenta e oito mil, cento e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas da seguinte forma:

Acionistas Ações %

Porto Seguro S.A. 717.468.148 99,99

Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. 1 0,01

Total 717.468.149 100,00%

2.2. Objetivos da Incorporação. A Incorporação tem por objetivos, propósitos e justificativas, econômicas e jurídicas, viabilizar a melhor alocação de ativos 
e passivos, simplificar a estrutura societária e promover a maior integração das atividades de seguros de automóvel e residência das empresas integrantes 
da vertical de seguros do Grupo Porto, em razão das sinergias e similaridades do mercado de atuação das Companhias, com potenciais eficiências e 
benefícios para todos os interessados, inclusive as Companhias, seus acionistas e todo o Grupo Porto. 2.3. Recomendação de aprovação. Tendo em vista 
os objetivos referidos na Cláusula 2.2, os diretores das Companhias recomendam a aprovação integral da proposta de Incorporação, nos termos deste 
Protocolo. 3. Efeitos da Incorporação - 3.1. Efeitos da Incorporação. A Incorporação será realizada nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, mediante a absorção da Itaú Seguros de Auto e Residência pela Porto Cia., nos termos do artigo 227, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações, com a consequente extinção da Itaú Seguros de Auto e Residência, nos termos do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. 3.2. Efeitos patrimoniais na Porto Cia, e Ausência de Aumento de Capital. Considerando que a Porto Cia. é a única acionista da Itaú Seguros de 
Auto e Residência, detendo 100% (cem por cento) de seu capital social, a Incorporação não resultará em aumento de capital social para a Porto Cia., nem 
na emissão de novas ações. O patrimônio líquido da Itaú Seguros de Auto e Residência, avaliado a valor contábil de R$ 58.177.954,13 (cinquenta e oito 
milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos), na data-base de 31 de janeiro de 2026, será integralmente 
vertido e absorvido pela Porto Cia., substituindo o respectivo investimento registrado. 3.3. Cancelamento de Ações e Relação de Substituição. Em razão 
de a Itaú Seguros de Auto e Residência ser uma subsidiária integral da Porto Cia., não haverá determinação de relação de substituição. Consequentemente, 
a totalidade das 53.240.889 (cinquenta e três milhões, duzentas e quarenta mil, oitocentas e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal representativas do capital social da Itaú Seguros de Auto e Residência, de propriedade da Porto Cia., serão imediata e integralmente extintas e 
canceladas no momento da efetivação da Incorporação. 3.4. Extinção da Incorporada. A Itaú Seguros de Auto e Residência será extinta, para todos os fins 
de direito, a partir da data de aprovação da Incorporação nas instâncias societárias competentes. A Itaú Seguros de Auto e Residência será sucedida pela 
Porto Cia. em todos os seus ativos, passivos, bens, direitos, obrigações e posições contratuais, de qualquer natureza, passando todas as suas atividades 
a serem desenvolvidas pela Porto Cia., de forma automática, nos termos do artigo 227, caput e §3°, da Lei das Sociedades por Ações. A certidão do 
registro dos atos societários da Incorporação servirá para a averbação, nos registros públicos competentes, da sucessão da Itaú Seguros de Auto e 
Residência pela Porto Cia., decorrente da Incorporação, em todos os seus bens, direitos, obrigações e posições contratuais, nos termos do artigo 234 da 
Lei das Sociedades por Ações. 3.5. Direito de recesso. O direito de recesso não será exercido e não é aplicável neste caso, uma vez que a única acionista 
da Itaú Seguros de Auto e Residência é a própria Porto Cia., que é a companhia incorporadora e concorda integralmente com a Incorporação. 4. Avaliação 
da Itaú Seguros de Auto e Residência - 4.1. Empresa de Avaliação. Os diretores das Companhias indicaram a Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., 
sociedade na Avenida Angélica, nº 2491, 12º andar, cj. 121/122, Bela Vista, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01227-200, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor do patrimônio líquido da Itaú Seguros de Auto e Residência a ser incorporado pela Porto Cia., nos termos 
deste Protocolo, e elaborar o laudo de avaliação correspondente. A nomeação da Empresa de Avaliação deverá ser ratificada pelas instâncias societárias 
competentes das Companhias, nos termos do artigo 227, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 4.2. Laudo de Avaliação. Os resultados obtidos pela 
Empresa de Avaliação constam de laudo de avaliação dos valores patrimoniais contábeis da Itaú Seguros de Auto e Residência elaborado pela Empresa 
de Avaliação em 24 de fevereiro de 2026, nos termos das normas aplicáveis (“Laudo de Avaliação”), de acordo com os quais o valor patrimonial contábil 
total da Sociedade Incorporada é de R$ 58.177.954,13 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme Cláusulas 4.4 e 4.5, que serão submetidos à deliberação das instâncias societárias competentes das Companhias, nos termos do 
artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 4.3. Critério de avaliação. A Companhia Incorporada foi avaliada pelo critério de valor patrimonial 
contábil, com base no balanço patrimonial das Itaú Seguros de Auto e Residência levantado em 31 de janeiro de 2026 (“Data-Base”), constantes do Laudo 
de Avaliação (“Balanços Patrimoniais”). 4.4. Valor da Itaú Seguros de Auto e Residência nara fins da Incorporação. Com base no Balanço Patrimonial e no 
Laudo de Avaliação da Itaú Seguros de Auto e Residência, o valor patrimonial da Itaú Seguros de Auto e Residência, para fins da Incorporação, na Data-
Base, é de R$ 58.177.954,13 (Cinquenta e oito milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos), distribuído 
da seguinte forma: (i) capital social no valor de R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais); (ii) reservas de lucros no valor de R$ 6.505.708,22 
(seis milhões, quinhentos e cinco mil, setecentos e oito reais e vinte e dois centavos); (iii) ajuste de avaliação patrimonial de R$ 3.094.889,09 (três milhões, 
noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e nove centavos); e (iv) menos prejuizo do exercício de R$ 422.643,18 (quatrocentos e vinte e dois 
mil, seiscentos e quarenta e três reais e dezoito centavos). 4.5. Eventuais variações patrimoniais. Mediante a aprovação da Incorporação nas instâncias 
societárias competentes das Companhias, as eventuais variações patrimoniais ocorridas entre a Data-Base e a data de efetivação da Incorporação serão 
escrituradas diretamente na Incorporadora, efetuando-se os lançamentos necessários nos livros contábeis e fiscais. A data de efetivação da Incorporação 
significa a data em que a operação for aprovada nas instâncias societárias competentes de ambas as Companhias mediante assinatura dos atos 
societários correspondentes. 5. Efetivação da Incorporação - 5.1. Efetivação da Incorporação. A efetivação da Incorporação dependerá, nos termos do 
artigo 227, §§1º, 2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações, da deliberação pelas instâncias societárias das Companhias, que deverá compreender: (i) a 
aprovação deste Protocolo e da efetivação da Incorporação; (ii) a ratificação da nomeação da Empresa de Avaliação; e (iii) a aprovação dos Laudos de 
Avaliação. 5.2. Atuação dos administradores das Companhias. Uma vez aprovada a Incorporação, nos termos deste Protocolo, a Itaú Seguros de Auto e 
Residência será incorporada pela Porto Cia., com sua consequente extinção e absorção de seu patrimônio líquido pela Porto Cia., competindo aos 
administradores das Companhias promover todos os atos necessários à implementação da Incorporação, incluindo o arquivamento e publicação dos atos 
societários relativos à Incorporação, observado o disposto nos artigos 227, §§ 2º e 3º, e 232, da Lei das Sociedades por Ações, conforme aplicáveis. São 
Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Diretores da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais: Patrícia Chacon Jimenez, Rafael Veneziani Kozma; Diretores 
da Itaú Seguro de Auto e Residência S.A.: Patrícia Chacon Jimenez, Rafael Veneziani Kozma.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3466/2026

Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm −νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ 
ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο σερϖιο δε Μανυτενο Χορρετιϖα − Dιγιταλιζαδορ δε Ιmαγενσ ΧΡ−85 
ε ΧΡ35, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε 
Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3467/2026

Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm −νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ 
ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο σερϖιο δε Μανυτενο Χορρετιϖα − ςεντιλαδορ Πυλmοναρ ΑςΕΑ ΙD 2450 
| ΣΝ ΑΗς01767, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ 
ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

Σινδιχατο δα Ινδστρια δα Χονστρυο Πεσαδα 
δο Εσταδο δε Σο Παυλο − ΣΙΝΙΧΕΣΠ

ΧΝΠϑ 62.326.137/0001−98

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια

Πελο πρεσεντε εδιταλ φιχαm χονϖοχαδασ τοδασ ασ εmπρεσασ ασσοχιαδασ δεστε Σινδιχατο, θυιτεσ ε εm 

πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ, παρα παρτιχιπαρ δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, α σερ ρεαλιζαδα νο 

δια 13 δο mσ δε αβριλ δε 2026, ◊σ 9:00η, εm πριmειρα χονϖοχαο, να Αϖενιδα Ρεβουασ ν≡ 

3443, νεστα Χιδαδε, α φιm δε δελιβεραρ σοβρε ασ σεγυιντεσ mατριασ δα Ορδεm δο Dια: Ι) Λειτυρα, 

δισχυσσο ε ϖοταο δα ατα δα Ασσεmβλεια αντεριορ; ΙΙ) Εσταβελεχιmεντο δε παρmετροσ νο τοχαντε ◊σ 

νεγοχια⌡εσ ε α ποσσϖελ χελεβραο δε νορmασ χολετιϖασ χοm ασ εντιδαδεσ ρεπρεσεντατιϖασ δοσ 

τραβαληαδορεσ δα χονστρυο πεσαδα ε δασ διϖερσασ χατεγοριασ διφερενχιαδασ (mοτοριστασ, ενγενηειροσ, 

τελεφονιστασ, δεσενηιστασ, σεχρετ〈ριασ ε ουτρασ), ρελατιϖαmεντε ◊ δατα−βασε 1≡ δε mαιο δε 2026. 

Νο ηαϖενδο, να ηορα αχιmα ινδιχαδα, νmερο λεγαλ δε ασσοχιαδασ παρα α ινσταλαο δοσ 

τραβαληοσ εm πριmειρα χονϖοχαο, α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα ◊σ 9:30η, νο mεσmο δια ε λοχαλ, 

εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε ασσοχιαδασ πρεσεντεσ. 

Σο Παυλο, 07 δε αβριλ δε 2026.

Σργιο Φιγυειρεδο Σενηορινι − Πρεσιδεντε

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B11


